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DECRETO Nº 087/2017
O Prefeito Municipal de Natividade,            no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI
do art. 68 da  L.O.M.  e ,

CONSIDERANDO o passamento do ex-
Combatente da Força Expedicionária Brasileira – FEB,
o natividadense Sr. JOSÉ MACHADO SOARES,
ocorrido nesta segunda-feira, dia 23, causando
profunda consternação em toda a nossa comunidade;

CONSIDERANDO o sentimento de solidariedade,
dor e saudade que emerge pela perda de um cidadão
exemplar, chefe de família honrado, de ilibado espírito
público;

CONSIDERANDO os relevantes serviços
prestados à Pátria Brasileira, na luta em busca da
liberdade e da democracia, durante a Segunda Guerra
Mundial;

CONSIDERANDO que cumpre aos Poderes
Públicos o dever de tributar à memória do Sr. José
Machado Soares as homenagens a que faz jus, pelo
seu elevado caráter e sua honradez, tendo sido motivo
de orgulho para todos os natividadenses,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º -  LUTO OFICIAL em todo o território

do município de Natividade, por 03 (três) dias, a contar
desta data, em sinal de profundo pesar  pelo
passamento do senhor JOSÉ MACHADO SOARES.

ARTIGO 2º  -   Este decreto entra em vigor na data
de sua edição, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Natividade, 23 de outubro

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 088/2017
Regulamenta o Artigo 27 da Lei nº 233/2002, de

04 de dezembro de 2002, estabelece critérios sobre a
Formação Continuada e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do
art. 68 da L.O.M., e CONSIDERANDO:

- A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
- A Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de

Educação;
- A Lei nº 817/2017 - Plano Municipal de Educação;
 - A melhoria da qualidade da Educação e a

valorização dos profissionais de Educação;
- A garantia de oferta e da valorização de Formação

Continuada para os profissionais de Educação;
- A necessidade de regulamentação sobre a

Formação Continuada, prevista na Lei nº 233/2002,
RESOLVE:
Art. 1º- A qualificação efetuada por profissionais

de Educação decorrentes de participação em Cursos
ou Programas de Formação Continuada, previstos no
Art. 27 da Lei nº 233/2002, de 04 de dezembro de
2002, obedecerá aos seguintes critérios:

I - Cursos identificados como aperfeiçoamento,
extensão, qualificação, capacitação, reciclagem ou
atualização, especificamente na área Educacional,
com carga horária menor que 360 horas;

II - A Formação Continuada efetuada por
profissionais de Educação a partir do ano de 1992;

III - Será válida a Formação Continuada oriunda
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de promoção pela Secretaria Municipal de Educação
de Natividade ou por outras instituições e entidades;

IV - O profissional de Educação fará jus a 1% (um
por cento) da comprovação ao somatório de cada 200
(duzentas) horas de Formação Continuada.

V - O requerimento referente à Formação Continuada
pelos profissionais da Educação, deverá ser protocolado
na Prefeitura Municipal de Natividade, em setor próprio,
encaminhado à Secretaria Municipal de Educação, até
30 de agosto de cada ano.

VI - A concessão dos percentuais vinculados à
Formação Continuada a que faz jus o profissional da
Educação, terá validade a partir de janeiro do ano
subsequente ao requerimento, se deferidos pela
Secretaria Municipal de Educação;

VII - Serão aceitos no ato do requerimento, cópias
dos documentos comprobatórios de Formação
Continuada por Declaração, pelo prazo de 4 (quatro)
meses, e Certificados;

§ 1º- A Secretaria Municipal de Educação agendará
data posterior ao requerimento, no prazo de 4 (quatro)
meses, para apresentação dos documentos originais
comprobatórios de Formação Continuada.

§ 2º- Transcorridos os 4 (quatro) meses
estabelecidos como prazo de validade das Declarações
entregues anexas aos requerimentos, só serão aceitos
os Certificados referentes à Formação Continuada.

Art. 2º Os profissionais que não atenderem aos
critérios estabelecidos no presente Decreto, poderão
sofrer suspensão do pagamento referente à Formação
Continuada e outras sanções previstas em lei.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Natividade, 23 de outubro

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 089/2017
Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas

municipais no dia 03 de novembro do corrente ano e dá
outras providências.

DECRETA:
Art. 1.º “PONTO FACULTATIVO” nas repartições

públicas municipais no dia 03 de NOVEMBRO do
corrente ano, sexta-feira posterior ao feriado nacional
de finados.

Parágrafo Único – Não gozarão do ponto facultativo
os servidores que desempenham atividades
emergenciais e/ou essenciais de saúde, defesa civil,
guarda municipal e trânsito, a fim de não comprometer
a prestação de serviços básicos à população.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade, 24 de outubro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 006/2017
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - CMAS, neste ato representado pelo seu
Presidente, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica da Assistência Social –

LOAS e pelo inciso V, do artigo 7º, da Lei Municipal nº
044/95, de acordo com a deliberação da Reunião
Extraordinária, realizada no dia 25 de setembro de
2017.

RESOLVE:
Art. 1.º - APROVAR O DEMONSTRATIVO

SINTÉTICO ANUAL DA EXECUÇÃO FÍSICO-
FINANCEIRA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL – SUAS, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2016.

Art.2°- Esta Resolução entra em vigor na data de
sua edição, com posterior publicação.

Natividade – RJ, 30 de outubro 2017.
Maria Aparecida Siqueira da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência

Social

PORTARIA SMA Nº 278/2017
Dispõe sobre a concessão de Abono.
O Secretário Municipal de Administração, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pela lei
Municipal  n.º 274/2004,

Resolve:
CONCEDER,     aos Funcionários Estatutários,

abaixo relacionados (anexo I), concursado pelo Edital
01/2014 e convocado pelo Edital N° 01- /2017, o Abono
de 10% (dez  por cento) de seus atuais vencimentos,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de
2017,  em conformidade com o disposto na Lei
Municipal n° 274/2004, Artigo 1°.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 13 de Outubro de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 13 de Outubro de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 279/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade

a servidora pública municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, combinado com o disposto no
Art. 115 da Lei nº 245/02 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade Resolve:

CONCEDER, à Servidora Pública Municipal
NATALIA BARBOSA JUNQUEIRA FOLLY, ocupante do
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cargo efetivo de AGENTE SANITÁRIO, matrícula 951,
120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade
conforme atestado médico acostado, com
remuneração integral com data inicial do período
retroativo a 22 de setembro de 2017 até a data de 20
de janeiro de 2018 ou ulterior deliberação, correndo
as despesas por conta de dotações próprias,
consignadas no Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 23 de outubro de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 280/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal
ERNANE JOSE DE PAULA, ocupante do Cargo de
carreira de GUARDA MUNICIPAL I, matrícula nº 79430,
90 (noventa) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 5376/2017, com início
em 01/12/2017 e expirando em 28/02/2018, de
acordo com o d isposto no Ar t igo 122 da Lei
Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 30 de Outubro

de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 281/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional por

Tempo de Serviço, sob a forma de quinquênio.

A Secretár ia  Munic ipa l  de Admin is t ração,
Fazenda e Planejamento no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto     Municipal
n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,      aos      Func ioná r ios

Estatutários relacionados abaixo, 5 % ( cinco  por
cento) de seus atuais vencimentos, por terem
comple tado mais  um qu inquên io  de  Serv iço
Público Municipal em sua respectiva função, de
con fo rmidade com o  d ispos to  no  Ar t igo  94 ,
parágrafo III do Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Natividade.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de novembro

de 2017.
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port. GP nº 002/2017
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